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CO}ITRATO FU§ N.O ÍIOíNM4, QUE EÍ{TRE S' CETEIBRAIí O HIN0p
§UflrcPAL oe otÚoe DE cHÃ GRA,ST}BFE E Â EIIPRES/I aÊT,AR
,t 0u§r0 vnoR RÁilo§ Fu$ asã Pâaá os Für§ QuE sE
E§PEC'f'CÁ.

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 2A24, de um lado o FUNDO ftUUCIPAt DE §AÚDE DE CHÃ GRAI{DE com sede e
forc em Pemarnhtco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenho - Chã Grande - PE, lnscÍib no CNPJ sob o n0

08.825.{67/0001§0, neste ab rupresentado pelo sa: Gesbr e S€üetáÍio de Saude, Sr. Jairo Amsim Paiva, bra§bira, casado,
coÍÍetor de lmóveis, rmrneado poí mêio da Portaia No 28512017 deliada em 0110812017, porhdor da Carteira de ldentitlade No

1.820.81ZSSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe cnnfere o ORIGINAL, neste ato denominado
slmplesmente GOI{TRATAI{ÍE, e a empresa Gezar Augusto Vitor Ramos Fllho tE, inscrih no CNPJ sob o no
2a618.'19210001-3?, estabelecida à Rua das Graças, No 195 - Apartameato 0102, EdÍ. Porlaldas Graças - Gnaças. ReciÍelPE -
CEP: 52.011-200, neste ato representda por sêu reprasentante legal, Sr. Cezar Augusto VihÍ Ramos Filho, portador da Carteira
de ldentidade lW 5.482.614, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estdo de Pernambuco, CPF/MF N0 026.664.384-
14, doravante denominada CONTRÀIADA, pâchram o pnesente Contrab, cuia celehaÉo é deconente Prccesso Uclbtório no

03011023 - Pregão Eletrônico nô 02012023 - Ata de Registro de Preços n' 05512023 - dorayante denominado PRIOCE§SO e
que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de;unho de 1993, e ÍÍCIdificaÉes subsequentes; pdos tennros da proposta
vencedora, parte integrante dsste contato; pelo estabelecido no Edital e sous aneros, pelos preceitos da direito públíco,
aplicand*s+lh* supletivamente, os princípios da Teoria Gsral dos Contratos e as disposiçíes de d[reih privado; atendidas as
cHusulas, e condiÇôes que se enunciam a seguir:

CúUgt LA PR lllElRA - DO OBJEÍO * Fornecimento parcelado de Matsrhl de Erpedlente desünado às diversas Secretarias
do Municlpío de t;na Graniãe rgâos Participan'tes, conforme especificaqíiese quanlidades indicadas no Anexo ll, parte

integranb daste lontmh indêpend€ntê de transcríçá0.

Parágrafo Primeiro - O presente Conbato nâo poderá ser objeto de cês$o ou farmftrência, no tdo ou em parte.

CLAU§UIÂ §EGUNDA. DA FIIIAUOADE - O obieto deste Contrato desüna-se ao desanvolvimento das alividadas normais do
Fundo MunkÍpal de Saúde e Deparbmentos conelacionados.

CúUSULA TERCEnÂ - DO PRÂZO - O presente Contrab vigorará atá 3l de dozembro do2024, conbdos a parlir de sua
assinatura, p&ndo ser pronogado, nos termos da hgishção perlinente-

cúu§uLA QUAHTA - DO VALOR E COiIUÇÕES DE PÀGAI{EIEO - Atrihri-se a esse Conrraro o vatu de RS 7.032,30

{§e& mll, sehcêÍúos e tinh e doit raab e tinh centaos} rcfurente ao vakr tdal do obieb preüsto na Ckáusula Primeira,
para a tolaliJade do período mencionado na Cláusula Terceira, eonforme detdhamento a seguir:

Chã §rande
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ItEX DESCT§AO u{toÂDE cÔoreoan str.

Unidade 8R048327809
Borrada - láhx natirâl, Epis e grafite, rtangdar, *x17x7mm, holrr llarca:
lro 200 0,ar í28,m

26
Coneliro, llquido, branco, íÉo tóxir, a basê dê água, dsge rntes e litâní0,

seercm ráoila. Embalaoern com '18 nrl- u c/ Í2 UNDÀOES. rr!íca: Glinoíte
Cakad 12

unidsdss
8R0201í29 30 21,00 630,00

Cahact 12

unilad*6t) Lr$is dbt - fino, coÍ preb, aixa cJ 12 urkHe. tarca: tacbr 8R0302539 30 54,70 1.641,00

6{ Lápis pibt- fino, corvermeüo, caixa d 12 uniràde. llau: ilbiler Caíra cl 12
unirad€§

8R0302540 30 56,11 í.883,30

Caixacl12
unihde6

8R0474361 2A 30,90 618,0062 ünb à base d€ ágt/a ê @rilts, cfii Ínt&a do Íahiat,'r no corpo. lhrca:
maÍcâ pam

Lápis ünb p€rmanente üpo coÍpo@fia com
ÍÍíÍ. [aÉâ:

poob deê

* Caixa cJ 12
uniledes

8R0423501 10 5Í,OO 5't0,00

Pacob c/ 12

unirdos
BRM0S915 10 52,00 520,0065

Lapiseira pam mina gafb 0,7 mm üpo 28, com corpo p*,iico, ponta de rehl e
âpasadordê boíÍâdla, Embabgem Fcob om 12 unitlaú,s. Iarca: L*'------\

20 43.50 870.00Livo atâ, oauhdo. sôÍn marcem, capa duÍa. cor DÍ€tâ, 2flr foüus, dimensões 320

Do(sôeDt9 a9{oôílo ditilalffi !ê
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ParáSâío Primeits - Os pagamentoo sorão efetuados mdiante crédib em conta conenb da corrlratada, por ordem bancária,
em até 30 (binh) dias consoortitos, e conbr do recebimento defniüro, quando manHas as mêsÍnas coÍdlÉes inftiais de
habllib@o e caso nâo hala fato impediüvo para o qualtenha conconido à contratada

hrágrrío Segundo ' Os p4amentoe sorão realizados integralmente, em oonespondência com os produtos eÍetivamente
entagues no mâs anterior âo do pagamento"

ParágÍe Tereiro - A rnb fiscd davidamente atesüda deveÉ ser aprwnb& na Tesowarh & FuÍdo htrnicipal de Saúde de
Chã Grande/PE, Localda naÀvenida SãoJosé, n" 101, Cenfo, GlÉ Gr€ude/PE

Pârágrtr Ouarto . Por ocasião do pagamento a contrahda derorá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprornndo regulaúlade com o FGT§:
b) CêÍtidão Negativa tle Débitos Rolali\,§ a Tdbnbs Federais, Dívida Ativa da União e INS§, expedida pela

SecÊtaÍia da Reeih Fedêraldo Brasih

c) Ceflidão Negaüva de Dêbihs Trabalhistas - CNDT, expedida peh Justiça do Trabdho, mmpmvando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaltrc;

d) Prova & regularidade com as Fazendas Estadual e Municipaldo domicllio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto -O pagamento será realiado, após a apresefltâÉo pala Contratada da nota fisd &vidarpnb preenchida e
indica$o do banco, ageÍrcia e conta bancária da empresa que ruceberá o valor do oblelo.

Paràgrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sótimo . Nenhum pgamento será efeluado à adjudlcataria enguanto pendente da lÍquidação qualquer obrigaçâo.
Esse fato nâo seÉ gerâdor de direito a reajustâmento de preços ou à atualizaSo monetária.

Parágrafo Oltavo - A noh fiscal que Íor ãpÍÊsentadâ com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamenb, será devolvida à oonfatada, para coneção ê rx,sse caso o pÍitzo previs:to no parágrafo primeiro será íntenompftio. A
conhgem do prazo prevísto para pagamento será iniciada a partir da respectÍva reguhrtzação.

Parágraúo Nono . Eventuals atrasos nos pâgamentos impuÉveis à contraúada nâo geraráo direito a qualquer atnk$o.

Parágraío Dácimo.Â ad,iudinntâia nâo podeÉ apresenhrnola fiscaUfalura com CNPIIMF divarso do registrado no ConFalo.

ParágraÍo Déclmo Prlmeiro - Deverão estar indusos nos pÍeços apresentados todos os gasbs do frate, embalagem e tdos e

qualsquer fibutos, seiam eles so6iais, trabalhisks, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra nafureza resultantes

da exeoJçâo do confato.

CúUSULA OUllÍTA - DA ÂTUALtr ÇÂO liOilErÁHA . Oconendo atÍâso no pagamênb, ê dêsde quê para tanto, a
contrahda nâo tenha comonito da abrma brmq harará incidência de atdi@o moneÉda sobre o rralor devklo, pela vad4ão
acumulada do IPC/r/tsGE mrrida enlre a dala final prevista para o pâgamento e a dah de sua efeliva realizâ@.

CúUSULA SEXTÂ.90 REA"TU§TE - Nâo será concedido reajuste ou coneso monetária ao valor do Contrah.

Panigrafo Único - Fica assegunado o reequilíbtio econômio-financeim inicial do Conkato, medhnte a sup*veniência de Íato
imprevislvel nos terín* e forma estabelecida no artigo 65, inciso 11, d da Lei 8.66ôê3 mediante provocaçào da confabda, cuJa

pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada atravês de dod.rmento(s).

CLAUSUIÂ SEf[m - DA EXECUçÃO DO OBJEIO DO CoNrRAIq - Os produtos adquiridos deveráo ser enbegues no

Almoxariíado Cenbal, localizado na Rua Joaquim Josó Miranda, no 10-A - Manoel Simôes Barbosa - Châ Grande - PE (Salão

x 220 mm, nrmendo tipograficamenb, papd dâ afuura 75 y1m2. Embabgem
pacoh com 03 uÍÍdades. llarcâ: Tillbn

unidades

71
Papel dnnç0, pauhdo com nnrgem, dirnnsões apÍox.210 x 310 rxn, dobado
ao ííBio. oramafuía 55o. erüabaem com 400 trlhas. tlarca: fulâruÍicâ Rcma 8R04675i9 40 25,80 1.032,00

Paroquial), ocasião em que será procedida a conÍerência dos

caracterísücas e guantihtivos descritos na Ordem deFomecimento.

e a verificaçáo se estáo de acordo com as

gub
f,b(uileoto.9iinôdo dígilâlm?ota

cÊl^n Atrct,3ÍouÍon RArao3 Htto
oara: tslos,t2024 l!31:5.}or0o
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Parág do PrüneLo: Os produtos deverão ser entregues em atê 03 (Eâs) dias cwidos, e do recebinnnto da Ordem de

íomecimenlo, emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Gnnde, no horário de 07h00min as t3h00min,

Parágrdo §agundo: Os produtoe serâo recebirios deíinitivamente após a vedfica@ da qualidade e quantidade dos produtos e

consequenb mi&ão, mediante atesbdo do setor rêsponsávd.

PaÉgrdo Tercaho: O prazo de validade dos produtos, nâo podaá ser infurior a 06 (seis) mesas mnhdos a parlir da dab de

enü€ga dos reepectiros produtos sdicitados na Ordem de Íomecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágraío Ouarto: O tânsporb, caÍga e a descarga dos produbs corerão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posbdormente ao Fundo Municipalde Saude"

Parágrafo Quhúor O rccebimento pmvisório ou definitivo do sarviço e do objeto não ordri a responsabtldade da Conbatada
pelos preiuízos rasulhntes da inconeta execução do contrah.

Parágrafo Saxto: A Contatada íicará obrigad,a a tacil o prdutrc que vier a ser reosado por não âtsndêr à espectftcação do

Anexo lllOrdem de Fomecimento, som quê isto acanete qua§u« ônus à adminisbação ou importe na rdevância das sanSes
preüstss na legislaçáo v{Fnte. O prazo pan oírüogn rlo(s} rmo(s} proeÍo(s} §eÍá dt até lI2 (ttoit} das úbb, a con8 da
notülcação à conbdadq às tuas cust§, sam pr{u&o ú aplhação das panaldaes.

Parágrafo Sátimo: Os ydutos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabllldade do fomecedor

beneficiário oa padrôes dequados de segurança e qualiCade, cabendolhe sanar quaisquer inoguhrklades debdadas quando

da uüliza$o dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérglo Femandes de Crrra[ro, SscÍBtário Municipd de Gowmo, nnblcula
3469n, como GESTOR DO COI{IRATO e a servidora Crbthne Marh da §iha, copeira, matrícula no 344593, como F|§CAL
DO COI{TRATO, responsável pelo acompanhamanto e ÍiscalizaSo da en[ega dos produbs, ânolândo em regbtro próptb todas

as oconÊncias relacionadas à execução e determinaçâo, tudo o que for necessário à regulariza$o de fuhas ou defeitos

obseruados na execu$o do Contrato.

CúUSUI-A OTAVA - OÀ §UBCSIIRÂTAÇÃO- - A subconüabSo depende de auhrizaçâo prévia da Confatanb, a quem

incumbe avaliar se a subconfala$o dJmpre os requisitos de qualificação técfiií:a, alám da reguladdade ffscal e Eabalhhta

necessátios à exeor$o do objeto.

Parágrafo Prlmelro - A Contratada, na execução do contrato, sem preiuízo das responsabilidades confatuais e legais, poderá

subconfahr parte do objeh deste termo de reftrência, até o limite máximo de 30%, com prÉüa aubriza$o do Fundo Municipal

de Saude de Chã Grande. :

Parágrefo §egundo - Em quahuer hipôtese de subconhataçâ0, permanece a responsabilidade lntegral da Gon[atada pela

peúelb execuSo conbatual, caberdolhe realizar a supervisâo e coordenaçáo das aüvidads da sbconfataSo, bem como

Íesponder perafe a Conhahnte pelo rigoroso cumgimento das obrÍgações conlrâtuâis conêspondêntês ao obieto da

subconhataçáo.

CúUSU|á itoNA - DÀS OBRIGACÔES-DA_CoIiITRÂTADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a exaareráo objeto

contratd em estmita observância da legíslaSo vigente para oonhatações públicas, as especificaçôes técnica contidas no edíhl
e seus anexos, bsn como am suâs pÍoposlâq assumindo inbgralmente as seguintes ohdgaSes:

a) Fornecer o objeto no prâzo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposb, com

indicaçôes referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no mntrato, bsm como às pescri@es da

Lei das UcitaSes e Contratos Administaüvos, respondendo pelas consequências de sua inobservância lotal ou parcial;

b) Manter+e, duranb loda a ügência e execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaSes assumidas, com

as condi@s de habilitação e qualificação ex§idas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao chamado elou à correção do defuito dentro do prazo estabelecido nasle instrumenlo. A Nâo realha$o
dentro do prazo, a Confatada e$ará sujeita à mutta estabelecida noContrato,

d) Aceitar, nas mesmas condiç,Ões de sua proposta, os acréscimos ou supressÕeg do Íomecimento ora contrâtado, que

porventura se fizerem necessários, a «itério da

e) Assumir integral responsakÍlidade sobre extravios ou danos no hansport'e dos objetos, qua§uer que seja

Do(!n!€nto ôssinôdo digitàlm6tê
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§l.râcau§a;

0 Commicar, por escrito, à Conkatante, qualquerfato exbaotdinário ou anormal que ocoíTer no fonpcimenb do obido
contratado;
g) Arcar com tdas aa despesas deconentss de uma eventual súslitulçáo do obieto, em eso de rêposi$o do mêsmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contrabnte, quando solhitado, Íro qus br reÍerente à entega e a quaisquer omnências

rulacionadas aos produtos;

i) Assumir iÍúWÍd rxponsaU[aaOe pehs dams eveobais causados à wffatante ou a tererlos no fonaclmenb ora

aiusbe, não axcluirdo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscaliza@o ou acompanhanento raalhado peh Conffiante;

l) Assumir responsabllHde por tdos os gastos com êncargos previdenciários e obrigaçôes sociais previsloe na

tegi$açáo social e habalhists em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregodos não

mànterão nenhum vínqdo ernpregaticio com o MUNICíPIO;

k) Reeponsabilizar-se por todoo os errcargos fiscais e omerciais rexdbntes destaontrabçáo;

I Resporsabilizar+e pelo Tran+ode do produh o§ato & pÍBsânb Contráo, e hdos os ônus, rdaüvos ao

íunecimento, incfusive frete, desde a origem alé sua entrega no local de deslino, bem como cumprir. I normas

adequadas relalivas ao Fansporte do produto o§elo do presente termo;

m) Entregar o pmduto amrdicianado de forma adequada garantindo sua integridade ftsicâ;

n) Responsabilizar-se por quaisquer mu[as ou despesas de qualquer nahreza em decon€ncia de desarnUimenb de

qualquer cláusula ou condiso do mnhato, dispositiw legalou regulamento, por sua parte;

o) Observar dgorommeda todas as especifca@s gerai*,'qua uiginou esh conbata$o e de sua propM;
p) tvtanter número telefônico e e-mail atualizados de escdtfrio ou firma para contato s intermediaçâo iunb à contíãhnte.

cúUsUt-A oÉcilA - DÁs oBRtcAcÕEs Do colIIBÂTê§,[F - São okigages do Fundo Municipal de Sark de Chã

Grande:

a) Receber o oblelo nas condiçies estabelecidas rmte Contratr;
b) Verilicar a conformídade dos bens recebidos com as especifica@s mnstantes no Termo de ReÍerência e da proposta

para fins de aceitação e recebimento definiüvo;
c) Comunicar à Contata&, por esuito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades verificadas no obieto fomecído

para que seja substituido, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obdga$es da Contratada atraves de servidor responsável designado;

e) EÍetuu o pagamento à Conhalada no vahr mnespondente ao fsnecimento do objeh, no prazo e furma

oshbelecjdos ne ste Contrato:

fl Fomecer atestado ê capacidade témica quando sdicitado, desde que atendidas às obriga@es mnhefuais;
g) A Administraçâo não responderá por quaiquer compromissos assumirlos pela Conüalada com terceiros, ainda que

ünarladae à execução do contrato, bem como por quahuer dano causado a terceiroe em deconârcia <le ah tla
Conlratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusutÂ DÉcuçA PmmEnA - oAs PENALIITADES * Com íundarnento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/802, ncara

impedido de licitar e oontrâtar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de mufta de

até 30% (tÍintâ por cento), do valor estimado para ARP e demais comrnaçôes legais, nos seguinles casos:

a) Aprssontar documentdo íalsa;
b) Enseiaro retardarnenlo da execução do objeto;

c) Falharna ereargo do mnlrato;
d) N& asslnar a Ata de Regisho de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

elComportar-se de rnodo inidôneo;

fl Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar doomentação ex§ida no certarne;
h) Conrcter fraude fiscal;

l) Fizer dechra$o falsa^

Parágrafo PrimeÍro - Para eondutas descriks nas alíneas 'a', 'd, "r', "f . 'g'; *h'e 
"io, s«á aplicada multa de no máximo 30%

(flnta por cento) do valor do contrato.

Parágnío §egundo - 0 rebrdamento da exeu$o previsto na alínea "b'. estará configundo quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justi§cada a exea4ão do apôs 07 (sate) dias. contados dâ dala conSante na

D«úDcnlo as'inôdo di8,tôlmntê
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ordem de Íomecimenbt

b) Deixar de realizar, sÊm caffia jusüficada, as obr(gaç6es definidas no contrab por 03 (três) dias seguidos ou por l0
(dez) días intercalados.

Parágrafo Tereairo - SeÉ deduzido do valor da muha aplicada em razâo de talha na execução do contrato, de que tata a alínea
.C, 

o vdor relativo às multas aplicadas em razào do Parágrafo Sexto.

Puágraft Quarto - A faha na execução do contato prevista no subitem "c'êstará configurada quando a Contratada se
enquadrar em peb ínenos uma das situa$es previstas na tabela 3 do item Parágafo Sexto desta dáusula, respeihda a
gradua$o de infaSes confurme a tabela 1 a seguir, e alcanpr o total de 20 (vinte) ponlos, cumulaliyamente.

TABELA 1

Gr*u da lnfração Pontoo da lnfracâo
1 2

2 3

3 4

4 Ã

5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto ro Parfurafo Quatu eslaÍá mnftgurado quando a Cmtratada execttar alos lais

como os doscÍitos nc artigos 92, parágrafo únho, 9ô e 97, parágrab único, da Lei n0 8.686/1993.

Parágraio Sexto - Pelo desamprinpnto das obriga$es contatuah. a Ádminis&a@ aplhará multas mnforme a gradua$o

estabelecida nas tabelas squintes:

TÀBEI.À 2

Grau Coneepondêncla
1 0,2% soke o valor da ordem de fornecimento a que se refere o desomprimento da obrigaÇáo.

2 0,4% sobre o vabr da ordern de fornecimanto a que se rebre o descrglpíimento da oiliSaçã0.
3 0,8% sobre o valor da ordem de lomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo.

4 1,6% sobre o vahr da ordem de fomecimento a que se refere o descrmpdmento da obriqação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o desqrmpdrnento da oHigaçâo.
6 4.0% sobra o valor da ordem de Íomecirnento a oue sê refere o descrmuimento da obrioacâo.

TABEI..A 3

Itsm Descrição Grau lncidência

1
Exeorhr fomecimento incompleto, pa$aüvo, provisório como por caráter
peÍmanente, ou deixar de providenciar recomposiçâo complementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer iníorm4ão $rfida de fumecimento ou subs{ituir rnatedal licitado por

outro de qualidade inbrior.
? Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, sahao moüvo de força maior ou caso fortuito, os

fu mecimenbs conüalado§.
6

Por dia e por tareÍa
deshnada

4
Utilizar as depeMências da Conbatante para firs divêrsos do obieto do

contrato.
5 Por Oconência

5
Recusar a execuçáo de fomecimento determínado pela Fiscalização, sem

nroüvo iustificado.
5 Por Oconênda

6
Permitir situa@ que crie a possitúlidade de causar ou que cause dano flsico,

lesâo comoral ou onsequências letais.
6 Por Oconência

7
Retirar das deperdências do Contrabnte quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo Dreüshs eÍn confato, sem autorizaÇão pÉvia.
1

Por ilem ê por
ocnnência

1
e por

OCOITêNG8

Por itemI Mânter â dofimentação de habilitaçao
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I Cumprir horário estabelesUo oelo mnbato ou determinado oela Fiscalizacâo" 1 Por Oconência

10
Cumprir determin@ da Fiscalizaçao pam controle de acesso de seus
funcionários.

I Por Oconência

1l Cumorir delerminacfu formal ou instrucão comnlenentar da Fiscalízacão. 2 Por Oconência

12

Cumpdr qualsquer dos ltens do contrato e seus aÍlêxos não previslos nesh
tabela de multas, apos reincidência ÍormalÍÍpnte notificada pda unllde
fiscalizadora.

3
Por item ê por
ocomncle

13
Entregar a garanth contratual evenhnlmente exigida nos termos e prazos

esüpulados.
1 Por dia

Parâgrôío §átimo - A san@ de multa poderá ser a$ieda à Contratada juntamentê com a de impedimento de llcitar e contratâr

estabdecida no Ceput desta dáusrrlâ.

ParágrrÍo Otavo - /s infa@es serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a conhr da aplicação da
penalidade, a Contratada cofiteteí a Ínesmâ infração, cabendo a aplicação em dobro das multas conespodents, sem preiuízo

da rescisão contrafual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade seÉ aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Pena§dade - PMP,
devendo ser observado o disposto no Oecreto Eshdual n0 42.191/2015 e no Demeüc Esbdual no 44.948/2017.

Parágraío Décimo . A critério da autoridade competenb, o valor da multa poderá ssr &scontado do pagamento a ser ebbado
ao mntahdo.

ParágrraÍo DrHmo Prirnelrc - Apôs esgohdos os mCIios de execuSo direta da sanSo de multa indicados no Par{nefu Dócimo

acima, o snüatado será notificado para reolhar a importância devida no prazo de 15 (quirue) dias, contados do recêbiín€nto de

comunicaSo o§cial.

Parágrefr Dóclmo §egundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contatante encaminhará a multa para

cobmnça judicial.

PaÉgrafo lÉcimo Terceiro - À Adminishapo poderá, em stu@s excepcionais deüdamente motivadas, efutuar a rdenção

cautelar do valor da multa antes da condusão do procedimento adminisfativo.

AÁUSUff OÉCUI SeCUnOÂ - DÂ RE§CÍ§Ãp - A inexearção total ou parcial do presente Contrato enseftrá a sua rescisão,

com *s coâBoqtÉncias co{tfduaÍs e as pevistras em lei ouregularnento.

Parámno Prlmelro - lnadlmohnanto imrutrel à conMda - 0 contratante podeÉ rescindh adminlstrativamente, o presente

Contrato nas hiÉteses prevtshs no aú§o 78 I a Xll e Kúll da Lei 8.666193 sem gue caiba à conEatada direito a qua§uu

indenizaÉ0, *m gSuizo das penalidades pertirnntes em procêsso administrativo ragular.

PaÉgnfu §rgundo - 0 prcsenê Contrato poderá ser rescindido consensualmenle, mediante ã oconência da hipótese prevish

no inciso XVlltlo artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágnrfo Terceiro - O presente Contrato podará ser rescirdido amigavelmente, por aoordo efltrê as paÍbs; reduzkla a termo no

prooesso de licitaçao, desde que hala convenência para a Admlnisba$o" Migo 79, llda Lei 8.€66/93.

Parágr& Quarto * Este Conhato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processud vigente. Artigo 79, líl

da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Ouinto - Quando a rescisâo oconer com fundarnenb nos irrcisos Xll a K/ll & artigo 78 da Lei 8.666193, sem rye haja

culpa da conhatada será esta ressarcirJa dcs prejuizos regularmente comprovados que houver sotido. Artigo 79 parforafo ? da

Lei8.666§3.

Parágraio §exto - A rescisão administativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79

parágrafo 1o da Lei 8.666/03"
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CúUSUua OÉCnm TERCEIRA - DA§ OESPE§A§ Do CONTBATP - Constituhá ê{lcargo exdwiw da conhalada o
pagamento de bbutos, tadfas e deqesas deconentes da execução do objeto dest€ Contrab.

Parágrafu Único: §erão da conlratada lodas as despesas deconentes de encargos habalhistas. previdanciários, fiscais e

comerciais, deccnentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666193.

CúUSULA DÉcNnA AUÀRTA - DoS REçuR§o§.9RçAilFtfrÁRos - As despesas deconentes deste Conkato onerão por

conta dos recunios a squir especificados: Ôrgo: 8CI00 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo tr{unicipal de Saúde -
AtMdade: 18.1?3.-1N12.í29 - trÍanutenção das Atividades do FlltS - Elemento de Despesa: {288) - 3.3.90.30.00 - ItÍaterial de

Consumo.

CúU§ULA DÉCilA GHrl§TA - DÀ RESPOXSA9ILDADE CML - A contratada respondeÉ por perdas e danos gue vier a
sofrer o conkatante, ou te{ceir§, em razão de ação ou omissão, dolosa ou adposa. da contrabda ou de seus prepostos,

independentemente de oubas cominaçoes mntatuais ou legais a que estiver su§ta; não excluindo, ou reduándo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratânte. Arligo 70 da Lei 8.666193"

cúUsulj DÉcffiA SE)(TA . Dos AcRÉ§cHos E SUPRE_§SoE§ - A quantidade inicialmente con*atada poderá ser

acrascida ou uprimida dentÍo dos timites previstos no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCmA §ÉntA . DAq ALTERAçOE§ - As altera@s, porv6nturâ necessárias, ao bom, e ftel cumprimento do

o§eto deste Contrato seÉo efetivadas na forma do artigo 65 da 1ei8"666/93, através de Termo AditÍvo.

CúUSUIÁ DÉCilA OIIAVA - DO- FOEO - O Foro do presenle Contrato será o da comarca de GravatíPE, excbído qualquer

ouho.

E. por estarern §tos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de ignl teor, Ê para um sô êfu10 legal, na
presença das testemunhss que tambérn assinam-

g wb'
Oo(ufl ei!to á:!inado digitahrnte

c§z^n^ucu§To r/tTot nA$os F§.10
§atô: r§105,r)024 15:42:1, 4,00
VaÍiíique em http§:/r'vàtirtôÍ.iti.r*,bt

Nn 353.fit.68&34
llunicipal de §aúde

COI.ITRATAIITE

.\

TESTE}IUNHAS;

CazarAugusto Yitor Ramoe Flho
CPF ltlo 026,6ô4.384-14

CEZÀRÀUGUSTO VITOR RATO§ FIIJ{O M
COilTRATADA

§) ô
+o2 654 SDt{- e A- 6s.t<3 -1 gh-41
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